
dos demais Tribunais e mesmo o heroísmo 
de juízes capazes de adotar novas posturas 
resultántes das pÍ'o'iriessascortStltucionais. 
MaS a légitimidade do STF pára aS griIitdes 
decisões é a voritade pritnéiTa do constltúm" 

, te. Umproinlssor iníCio da àSSitnçào d~e 
dever reVIsítado à lúz danava hemientUtica 
seria implementar o comando do art. 93, 
caput, da Constituição da República para 
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editár o novo e esperado Estatuto da Ma
gl.stratúra. 

Afinál, umariova Constituição impõe 
uma nova hermen'~ú ti6i, rci li~o inolvidá
vel de Hans Gadamer. Hennen~utica nova, 
consisteiue Íluma nÓva compreensão da 
normatividade furidante, à luz do supra
princípio da dignidade da pessoa humana. 
Razão e fonte de tódas as normas. 
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1. Posicionamento constitucional 

O art. 127, caput, da CF/88 conside
rou o Ministério Público como instituição 
permanente, essencial à função jurisdicio
nal do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurfdica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indis
poníveis. Por sua vez, os arts . 127-129 de
finiram seus princípios institucionais, suas 
au tonomias, suas garantias, suas vedações, 
bem como suas funções e instrumentos de 
atuação funcional. 

Analisando sua evolução sistêmica, de 
seus primórdios até os dias atuais, vemos 
que, entre as instituições ligadas à admi
nistração da Justiça, o Ministério Público 
é aquela que mais intensamente se tem 
alterado e amoldado às novas realidades 
sociais do Pais. 

Após longa evolução institucional, a 
Constituição de 1988 conferiu posiÇão 
ímpar ao Ministério Público brasileiro. 
Como órgão de Estado Ce não mais do go
verno, ou do Poder Executivo), foi erigido 
à condição de instituiçã.o, o que significa, 
na clássica concepção de Maurice Hau
riou, ter um projeto a realizar, uma orga
nização apta para isso e uma comunhão 
de propósitos entre seus integrantes e o 
meio social. 

Aopçãodo constituinte de 1988 foi, sem 
dúvida, conferir elevado status constitucio
nal ao Ministério Público brasileiro, quase o 
erigindo a um quarto Poder. I desvinculou
o dos Capítulos do Poder Legislativo, do 
Poder Executivo e do Poder Judiciário;l 
fê-lo instituição permanente, essencial à 

pteStação jurisdicional do Estado, incum
bindo-lhe a defesa da ordem jurfdica, dos 
interesses sociais e individuais indisponi
veis e a do próprio regime democrático;) 
cometeu à instituição o zelo pelo efetivo 
respeito dos Poderes Públicos e dos servi
ços de relevãncia pública aos ditei tos asse
gurados na Constituição, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;' erigiu 
à condição de crime de responsabilidade 
do presidente da República seus atos que 
atentem contra o livre exercício do Minis
tério Público, colocando-o assim lado a 

lado com os Poderes de Estado;' impediu a 
delegação legislativa e o uso de medida pro
visória em matéria relativa à organização do 
Poder judiciário e do Ministério Público, 

I. V nosso Reglmejurfdicodo MlnisUrfoPúblico. 

6. ed ., São Paulo: Saraiva, 2007, p. 103. 

2. Til. IV, Capo IV, Seção I. 

3. Art. 127, caput. 
4. Art. 129,11. 

5. Art. 85, 11 . 



à carreira e à garantia de seus membros;6 
conferiu a seus agentes total desvincula
ção do funcionalismo comum, não só nas 
garantias paraescolha,.investidura e desti
tuição de seu chefe., como paTa a indepen
dênciafuncional/ concedeu à iIÍstituição 

, autononlÍa funcio~le adrniÍÍisrrntlva, com 
possibilidade de prover di~et:imente seus 
cargos;8 conferiu-lhe iniciativa do proceSso 
legislativo para criação de cargos e t:Ímbém 
para organização da própria instituição, 
bem como inidàtiva dá propOsta orçamen
tária;9 em matéria atinerite ao recebimento 
dos recursos correspondentes às suas do
tações orçamentárias, assegurou ao Minis
tério púbUt o igual friiiriá de tratamento 
qúe a co'riferida aõsPodetes Legislativo 
e jllditiário;1O asseguroU a seus membros 
as rt1esirtás garantias dós magistrados,lI 
impOndo-lhes iguais requisitos de ingresso 
na carreira 12 e idêntica fomia de ptomOçào 
e de aposentadoria, lJbem cOrno aS mesmas 
vedáçôcs;14 conferiu-lhe 'privatlvidade na 
promoção' da ação penal pública, ou seja, 
atribuiu-lhe 'parcela direta da soberania do 
Estado;15 assegurou ao procurador-geral dá 
República, par a par com os chefes de Poder, 
ju Igamento noscrintes de tesponsabilidade 
pelo Senado Federal.16 

2. O papel do Ministério Público 

Com seuatmll perfil constitUcional, o 
Ministério Públi~o passóu a deter destaca-

6. Arts.68~ § L Ó,I;'62,§ l i': I,c, co~areaação 
da EC 3212ool. 

7. Arts. 127, § L", e 128 e par~grafos. 
8. Art. i27, §§ 1.0 e 2.°. 
9. Aru. 61 , 127, §§ 2.° e 3.°, e 128, § 5.°. 
lO. Art. 168, com a redação da EC 4512004. 

lL Art. 128, § S", I. 

12. Arts. 93, I, e. 129, § 3.". 

13. Arts. 93 , 11 e VI , e 129, § .4". 

14. Arts. 95, parngraro único"e 128, §5 .. , 11 . 

15. Art. 129, I. 

16. Art. 52,1 e 11. 
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do papel para provocar a atuação do Poder 
judiciário, o que tanto é mais importante 
quando se sabe que isso concorre forte
mente para preservar a inércia e; conse
qüentemente; a própria imparcialidade da 
prestação jurisdicional: (a) na esfera penal, 
o Ministério Público passou a deter a titu
laridade excluSiva para promover a ação 
penal pública; (b) na eSfera clvd, embora 
tenha legitimidade concorrente e disjuntiva 
'para a ação civil pública em conjunto com 
outros legitimados, na prática, entretanto, 
passou a propor a grande maioria das. ações 
em defesa do meio ambiente, do consu
midor, do patrimônio público e social e 
de outros interesses públicos, difusos ou 
coletivos; e (c) em todas as questões que 
digam respeito a interesSes jn~rtlveis do 
indivídclo ou da sociedáde, e nas qUestões 
de caráter social, p~u a exercer impor
tante atúação interventiva, o que lhe tem 
permitido influir efetivamente na solução 
dos feitos. 

Mas não é apenas junto à atividade 
jurisdicional que atua o Ministério Públi
co. Passou também a ~xercer importante 
papel na investigação direta de danos a 
interesses que lhe incumbam defender, 
o que faz por meio do inquérito civil e de 
outros procedimentos administrativos 
de sua competência. 17 Por outro lado, no 
zelo para que os Poderes PÚblicos 'e os 
serViços de relevância pública respeitem 
os direitos assegurados na. Con~tituiçilO, 
agora pode tomar as medidas ntcessárias 
para sua gatantia, inclusive realizando 
audiências públicas e éXpedlndb reco
mendações, n~s áreas de suas atribuições 
funcionais. IR Recebeu, ainda, o relevante 
encargo de controle externo da atividade 
policial ,19 afora a iniciativa concorrente 

17. Cf, art. 129, OI e VI . 

18. CF, art. 129, 11 . 

19. CF, art. 129, VII. 

• 

para:as ac;ões diretáS de cortstitúéibnallclàc 

de e'lnconstitucionalidáde , e aS"feptésen
tações irtterventivás.20 

Assim, seja pelo seu destacado papel 
de moia propulsora dci poder judkiáriq, 
seja tambétn pela sua multifária .atividade 
extrajudiCial, seja enfim porque a popula
çâo naturalmente identifica no Ministério 
Público significativa parcela da responsa
bilidade rio efetivo acesso e ná qúalidade 
dos serviços daJu.suça no P~is, a atuação do 
MíniStério Público moderno em muito dife
re de suas origens históricas. A instittlição 
desVencilhou-se colripletarnente da fUnção 
inicial de acusador do rei, ou de advogado 
da Cotoa, para passar a ser defensor dos 
interesses sochlis, que, iiaó raro; podem 
contrapor-se aos dos governantes ou do 
pr6prio Estado. 

Como o interess~ do Estado ou dos go
vernantes não coincide necessariamente 
com o bem geral da coletividade, Renato 
Alessi entendeu oportuno distinguir o 
interesse público primário (o bem geral) do ~ 
interesse públiCo secundário (o modo pelo 
qual os órgãos da Administração vêem o 
interesse público); com efeito , em suas 
decisões, . nem sempre os governantes 
atendem ao real interesse da comunida
de .21 E é apenas pelo interesse público 
primário que deve zelar o Ministério PÚ
blico moderno. 22 

Por isso, diante de suá atual feição, foi 
preciso conferir ao Ministério Público e 
a seus membros garantias especiais para 
que pudessem cumprir com responsabili
dàde, desassombro e eficiência seus altos 
encargos. 

20. CF, aTts. 129, IY, 36, m, e 103. 

21 Sistema istltuzionale dei dititto amministra
: tivo italiano. 3. ed. Milano: Giurrr~ .. 1960. 

p . 197-198. 

22. V nosso A defesa dos intmsses difiisos enijutzo. 
21. ed . São Paulo: Saraiva, 2008. p. 49. 

3. Balanço p6s-88 

O baia~çopós-88 é altamente favorável 
ao Ministério Público, ainda que se deva 
dizer que essas mudanças não foram feitas 
se~ sobressaltos ou dificuldades. 

Na área criminal, até antes da Consti
tuição de 1988, o Ministério Público bra
sileiro vinha convivendo com a iniciativa 
concorrente de outros órgãos estatais para 
a instauração da persecução penal pública, 
pois então até mesmo o Delegado de Polí
cia e o juiz de Direito podiam instaurar o 
teratológico procedimento penal de ofício, 
por meio do qual a mesma autoridade que 
acusava ainda presidia a instrução e, em 
certos casos, ainda julgava a imputação que 
ela mesma apresentara contra o réu. 

Ná área ciVel, as attibuições do Minis
tério P11blico até há poucas décadas eram 
multo modestas . Sua Iniciativa para li ação 
civil pl1blica era quase simbólica: conta
vam-se nos dedos as poucas ações civis 
públicas que ele efetivamente propunha 
(nulidade de casamento, remoção de tutor 
etc.) , é era acanhada sua atuação interven
tiva no processo civil , sempre realizada em 
numerus clausus (questões de estado da pes
soa, interesse de incapazes etc.). Nas duas 
últimas décadas, porém, suas atribuições 
nesse campo passaram a crescer vertigino
samente, o que se verificou em especial a 
partir do advento da Lei da Ação Civil P11bli
ca (Lei 7.347/85), da própria Constituição 
(1988) , do Código de Defesa do Consumi
dor (Lei 8.078190) e da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei 8.429/92) . Pode hoje 
propor inúmeras ações em defesa do meio 
ambiente, do consumidor, do patnmõDlo 
público e social, da probidade adminis
trativa e de outros interesses públicos e 
metaindividuais. 

No campo pré-processual, até pouco 
mais que 20 anos; o Ministério Público 
brasileiro nem mesmo investigava direta
mente os fatos que iriam embasar a propo-
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situra de suas ações na área civil ou penal. 
Na esfera criminal, com raras exceções, 
limitava-se a fazer apurar em juízo os ca
sos que a Polícia lhe trazia às mãos por 
meio do vetusto inquérito policial. Hoje, 
ao contrário, sem prejuízo de deter pode
res i:iwestigatórios de requisição direta, o 
Ministério Público tonquistou a possibi
lidade de investigar de forma extrajudicial 
e diteta os danos a interesses cuja defesa 
a Constituição e as leis lhe cométeram, e 
para isso se vale do novo instrumento que 
é o inquérito civil, criado pela Lei 7.347/85 
e pouco depois já consagrado na própria 
Constituição Federal (á!'t. 129, II1), sem 
prejuízo da possibilidade de instaurar ou
tros procedimentos administrativos de sua 
compeU~ncia (an. 129, VI). Existem hoje 
incontáveis inquéritos civis em andamento 
nos milhares de Promotorias e Procura
dorias do Pais, para apurar danos ao meio 
ambiente, ao consumidor, ao paTrimônio 
cultural, ao patrimônio público e social, às 
crianças e adolescentes, às pessoas idosas, 
aos acidentados do trabalho, às pessoas com 
deficiência - e a tantos OUTros interesses a 
serem defendidos pelo Ministério Público, 
e em razão de cujas investigações pode o 
Ministério Público propor não só ações 
civis públicas como ações penais públicas 
correspondentes. 23 

Concorreu e muito para esse cresci
mento institucional o fato de que o Minis
tério Público alcançou, de um lado , uma 
função privativa , ou seja, a promoção da 
ação penal pública, e, de outro lado, di
versas funções concorrentes, às quais se 
tem dedicado com especial zelo, como a 
defesa do patrimônio público, a atuação de 
ombudsman, o poder investigatório; além 
disso, conquistou maior independência , 
com autonomia administrativa, financeira 

23. STF, 2." T. , RE 464.893-GO , rei . Min. Joa
quim Barbosa, v.u.,j. 20.05 .2008, Informativo 
STF,507. 

414 HUGO NIGRO MAZZlll l 

e funcional, detendo seus membros eleva
das garantias, que acabaram até mesmo a 
provocar o reconhecimento do princípio 
do promotor natura!." Por outro lado, os 
Procuradores-Gerais, chefes do Ministério 
Público, passaram a deter investidura por 
tempo ceno, o que lhes pode conferir um 
pouco mais tndependfncia e autonomia, 
Isso é tanto mais significativo se considerar
mos que investidura poi tempo ceno para 
os chefes do Parquet é garantia que jamais 
se tinha alcançado na história do Pais até 
antes da Constituição de 1988. 

EnTretanto, a par dessa notável evolu
ção, o curso destas duas décadas de vigfn
cia da Constituição de 1988 convence-nos 
de que muito ainda falta para que melhor 
atinja seus fins o trabaiho que o Ministério 
Público desempenha quotidianamente, 
especialmente como meio de acesso à dis
tribuição dejustiça no País. 25 

Porceno, diante das limitações de nosso 
tema, não vamos aqui abordar outrasques
tões também imponantes, como as desejá
veis mudanças da lei material ou processual, 
bem como questões atinentes a problemas 
e investimentos na ár~a social, da saúde, 
da educação e da cultura, que são fatores 
que condicionam decisivamente o padrão 
de descumprimento das leis, contra o que 
deve lutaro Ministério Público. Ficaremos 
agora no campo dos principais problemas 
do próprio Ministério Público. Com efei
to, inúmeras dificuldades decorrentes de 

24. Antes que o princ!plo do promotor natural 
fosse reconhecido na doutrina e na Jurispru
dência, comI! o é hoje, por ele já lutávamos 
de forma precursora há maisde duas décadas , 
cf. nossa tese de 1976 e nosso artigo O Minis
tério Público no processo penal, RT 494/269 ; 
justieia, 95/175 e 245; RT, 559/267, 500/426 e 
805/464. A propósito, V. , ainda, nosso Regime 
jurfdico ... cit , p. 117. 

25 . Sobre a matéria, v. nosso O acesso tljuseiça e o 
Ministtrio Público, 5. ed., Sao Paulo: Saraiva , 
2007 . 

. :" 
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recursos materiais, humanos, legislativos e 
orçamentários acabam limitando a atuação 
do Ministério Público. 

4. Os problemas atuais do Ministério 
Público 

4. 1 A investidura do chefe 
do Ministério Público 

No campo constitucional, não obstante 
o extraordinário progresso trazido pela 
Constituição de 1988 no que diz respeito 
ao Ministério Público ,26 alguns pontos pri
mordiaisque dizem respeito a essa institui
ção ainda não foram bem resolvidosY 

Antesde mais nada, é preciso encontrar 
melhores critérios oU mecanismos para 
a escolha dos chefes dos vários ramos do 
Ministério Público nacional. 

O sistema antigo, o da livre escolha e 
livre exoneração dos Procuradores-Gerais 
pelos chefes dos Poderes Executivos, se 
bem que fundado na própria história da ins
tituição, gradualmente acabou tornando-. 
se o mais pernicioso de todos os sistemas 
possíveis: podiam os chefes de Ministério 
Público ser nomeados e demitidos ad nutum 
pelo chefe do Poder Executivo, e, assim, 
jamais tiveram condiçôes efetivas de pro
mover a responsabilização penal de quem 
os escolhia e podia demiti-los a qualquer 
tempo, e, com isso, podia assegurar a pró
pria impunidade, 

A primeira proposta consensual do pró
prio Ministério Público nacional , consubs
tanciada na chamada Carta de Curitiba/a 

26. A propÓsito , v. nosso O Ministério Público 
da Constitulç/lo de 1988, São Paulo: Saraiva , 
1989; Manual da Promotor de justiça, 2. ed ., 
São Paulo: Saraiva, 199\ ; Regime jundico ... 
cit.; lntroduç/lo ao Ministério Público, 7. ed. , 
Saraiva, 2008. 

27. V. O acesso tljuseiça ... clt. , Cap. 4. 

28. A charnada Carta de Curitiba foi umantepro
jeto de texto constitucional para Ministério 

também não era satisfatória a esse respeito: 
(a) buscando não desagradar o então Pro
curador-Geral da República, presente ao 
enconTro - aquele que foi o último chefe 
do Ministério Público Federal nomeado 
livremente pelo Presidente da República 
sem que penencesse ao Ministério Público 
nacional -, o texto de Curitiba propunha 
manter essa antiga forma de escolha,apenas 
condicionada à aprovação do Senado, em
bora já propusesse investidura por tempo 
ceno para o chefe do parquet federal ; (b) 
para os chefes dos Ministérios Públicos 
locais, propunha-se sua eleição direta na 
forma da lei local, entre os integrantes da 
carreira, também com investidura por tem
po determinado . Esta última solução, a pre
ferida pelos próprios Ministérios Públicos, 
também pecava por permitir a exacerbação 
do corporativismo, descurando qualquer 
preocupação com a legitimaçãO social e 
democrática da investidura (cabe aqui res
saltar que não estamos falando de demo
(moa interna, dentro de cada Ministério 
Público, e sim de legitimaçãO democrática 
ou popular, direta ou representativa, fonte 
última de soberania em nosso País, diante 
de seu atual contorno constitucional). 

A Cana de Curitiba teve influência nos 
trabalhos da Constituinte atinentes ao Ca
pítulo do Ministério Público;2. entretan
to, a Constituição de 1988 apartou-se da 
proposta de Curitiba em diversos pontos. 
A verdade é que, no tocante à escolha do 
chefe do Ministério Público da União , o 
sistema acolhido na Constituição de 1988, 

Público, que resultou do primeiro acordo de 
lideranças do Ministério Público nacional , 
tendo antecedido os trabalhos da Assembléia 
Nacional Constituinte (Curitiba, junho de 
1986) . Participamos pessoalmente da elabo
ração da Carta de Curitiba e das discussões 
em plenário . A propósito, v. nosso Regime 
jurfdico ... cit., Cap. 4. 

29. V. nosso O Ministério Publico na Constituiçllo 
de 1988, cito 
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embora tenha tido méritos em comparação 
com a Carta de Curitiba, também cometeu 
graves equívocos. A Constituição de 1988 
concentrou nas mãos do Presidente da Re
pública a livre escolha do Procurador-Geral 
da República, concedendo ao Ministério 
Público algumas garantias: (a) a escolha 
agora passou a ser limitada entre os mem
bros do Ministério Público da União; (b) o 
Senado deverá aprovar o nome escolhido 
pelo chefe do Executivo; e (c) a investidura 
do chefe do Parquet passou a tertermo fixo, 
permitidas, porém, ilimitadas reconduções. 
Como se vê, o sistema vigente trouxe avan
ços, mas desprezou pura e simplesmente a 
vontade da própria instituição, bem como 
permitiu escolhas absolutamente pessoais 
do Presidente da República, bem como 
reconduções indefinidas, o que permite o 
emprego de critérios políticos de caráter 
subalterno, que podem ser legitimados por 
um Senado Federal subserviente. 

Já para a escolha dos Procuradores
Gerais dos Estados e do Distrito Federal, 
houve progresso maior, conquánto também 
ainda insuficiente: permitiu-se a escolha 
pelo chefe do Poder Executivo, entre uma 
lista tripllce fonnada pela própria insHtuição, 
para investidura por tempo ceno, admitida 
uma única recondução. O problema, porém, 
é que aqui também não se afasta a possibili
dade de critérios políticos subalternos para 
a escolha pelos governantes, até mesmo 
de caráter pobtico-partidário, o que não 
raro pode levar a compromissos espúrios 
entre quem escolhe e quem é escolhido, a 
assegurar a impunidade de autoridades e 
grupos pobticos e econômicos ligados aos 
governantes, ao mesmo tempo em que se 
viabilizam perseguições a outros. 

Ceno é, poderia ser dito, que também 
tem seus méritos a escolha do Procurador
Geral de Justiça pelo chefe do Poder Exe
cutivo, mormente numa lista moldada pela 
própria instituição ministerial. É fato que 
esse sistema combina, ,de um lado, a von-
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tade da instituição, e, de outro, gera urna 
decisão final formulada porquem, mercê de 
uma investidura popular direta (o chefe do 
Poder Executivo) , em tese poderá escolher 
aquele que lhe pareça ter um projeto admi
nistrativo e funcional mais consentâneo 
com as propostas que levaram o governante 
a ser eleito-o que é uma forma de autêntica 
democracia representativa . Entretanto, se 
isso é verdade, de outro lado esse sistema 
também comporta riscos de deformações, 
pois a instituição ministerial pode incluir 
na lista tríplice apenas três nomes já vin
culados a compromissos corporativistas, 
o que reduziria a nada a possibilidade de 
verdadeira escolha pelo governante; em 
contrapanida, ao fazer sua escolha, o go
vernante pode agir em descompasso com o 
interesse público primário, e, como já antes 
ressaltado, usar critérios subalternos para 
nomear o velho, mas redivivo procurador 
do rei junto ao Ministério Público. 

Poderia, talvez, ser cogitada a escolha 
do chefe do Ministério Público pelo Poder 
Legislativo , entre todos os membros da 
instituição ou numa lista tríplice eleita pela 
classe, ou, ainda, ser cogitada de eleição 
pela classe, com aprovação do nome pelo 
Poder Legislativo. 3D Este sistema, porém, 
pecaria pela falta de credibilidade dos par
lamentos na condução de elevadas políticas 
públicas em nosso País. 

Se bem que todas estas idéias conte
nham a justa preocupação de buscar con
ferir maior legitimidade para ó Ministério 
Público (dentro do conceito de que só é 
democrático aquilo que obtém legitimação 
popular, tanto direta como indireta - o que 
tanto mais importante é para o Ministério 

30. Esta última foi a proposta de Antonio Augusto 
Mello de Camargo Ferraz e Paulo Roberto 
Dias, em A legitimidade da atuação do Minis
tério Público e sua relaçilO com o sistema de 
investidura do Procurador-Geral de Justiça. 
APMP Revista 26132. São Paulo, 1999. 

Público, porque ele exercita parcela dire
ta da soberania estatal ao condicionar o 
exercício do ius puniendi estatal), ao mes
mo tempo, propostas como estas incidem 
também em graves riscos. Com efeito, a 
nosso ver, o poder pobtico, especialmente 
o dos parlamentares em geral (Senadores, 
Deputados Federais ou Estaduais e Verea
dores), ao menos em nosso Pais, mercê de 
sua tradição cultural, atualmente não tem 
condição ética de definir essa escolha ou 
essaaprovação.J1 Cremos que esse sistema, 
sobre não ter qualidade alguma que já não 
a tenha a escolha pelo chefe do Executi
vo, ainda tem desvantagens extras, pois 
acaba permitindo que o candidato a Pro
curador-Geral, em vez de comprometer-se 
politicamente com uma só pessoa ou um 
só grupo político para obter sua desejada 
aprovação no cargo (compromisso com o 
chefe do Executivo ou seu grupo), possa 
tal candidato, não raro, comprometer-se 
agora com inúmeros políticos, um a um, 
e até mesmo com partidos ou facções in
teiras, gerando igualmente não menores~ 
dividas ou obrigações de caráter político
partidário vedadas ã instituição e a seus 
membros, ou possa ainda amparar-se em 
fortes grupos econõmicos, que busquem 
viabilizar ou garantir, por meio de lobbies e 
até recursos materiais, sua aprovação pelo 
Poder Legislativo. 

Por igual , buscar alguma forma de legi
ti mação externa para o Ministério Público 
por meio de qualquer participação do Poder 
Judiciário na escolha do Procurador-Geral, 
a nosso ver seria solução ainda mais despro
positada, pois o PoderJudiciário brasileiro 
padece, em mesma ou até em maior medida, 

31. Violação do sigilo no painel eletrônico do Se
nado Federal, denúncias de compra de votos 
para reeleição de presidente da República , 
escândalos na comissao de orçamento do 
Congresso, máfia dos fiscais em prefeituras, 
cassações de parlamentares - tudo isso sao 
exemplos freqüentes em nosso pafs. 

de não menor limitação de legitimidade 
democrática que o Ministério Público. 

Restaria, talvez, a eleição do chefe do 
Ministério Público diretamente pelo povo. 
Entretanto, esse sistema, jamais experi
mentado entre nós, embora inegavelmente 
contenha o mais elevado grau de exercício 
democrático direto, também traria seus 
riscos - sérios riscos , quase certezas de 
comprometimentos . Em primeiro lugar, 
acabaria supondo, direta ou indiretamente, 
o exercício de atividade polltico-partidária, 
que a tradição de nosso País, ao longo dos 
anos, a nosso ver bem fez de recusar aos 
membros do Ministério Pú blico e do Poder 
Judiciário. Depois, haveria os inevitáveis 
fundos e tesoureiros de campanhas, os cai
xas e até os caixas-2 , as sobras de campa
nhas, os depósitos de dinheiro em paraísos 
fiscais, o dinheiro não contabilizado para 
novas campanhas, as ajudas financeiras no 
curso do mandato em nome de eventuais 
campanhas de reeleição, a contribuição 
de empresas, construtoras e empreiteiras, 
o financiamento de novas campanhas em 
favor dos atuais governantes ou de seus 
sucessores aliados - até mesmo e princi
palmente por pane de empresas ou pessoas 
que podem estar sendo investigadas ou 
em risco de o serem pela própria institui
ção ministerial. Haveria ainda o interesse 
dos governantes, polfticos, empresas de 
comunicação e grupos econômicos em ser 
eleito este e não aquele Procurador-Geral, 
e, daí , surgiriam os investimentos velados 
na mfdia ... E também terfamos de consi
derar os riscos para a instituição , pois os 
candidatos a Procurador-Geral poderiam 
assumir na campanha compromissos irre
alizáveis, como os polfticos profissionais 
costumeiramente já o têm feito, quando, 
na verdade, não depende exclusivamente 
dos chefes do Ministério Público toda a 
execução da atuação instituciqnal, dado 
o principio da independ~ncia funcional, 
de que comunga cada membro da insti-
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tuição. Sob esse sistema, a tendência seria 
que os Procuradores-Gerais procurassem 
impor à instituição seus planos e projetos 
de campanha, com riscos à independência 
funcional dos Promotores e Procuradores, 
que, em seu trabalho individual ou coleti
vo, a bem da verdade, são hoje muito mais 
independen tes e fazem muito mais o ofício 
do dia-a-dia do Ministério Público que os 
próprios Procuradores-Gerais. 

Em suma, esse é o quadro: graves difi
culdades e riscos para todas as alternati
vas conhecidas, de forma que, a nosso ver, 
ainda não se apresentou qualquer solução 
isenta, ou pelo menos razoavelmente livre 
de maiores defeitos, para resolver o grave 
problema dá investidura do Procurador
Geral-cuja independência é hoje mais uma 
qualidade pessoal, quando haja, que uma 
necessária conseqüência do sistema. 

Por isso, cremos que, enquanto melhor 
solução não advenha, o mais apropriado é 
não cumular os chefes do Ministério Públi
co com atribuições funcionais; devem-se 
retirar deles, principalmente, as decisões 
que importem eventuais controles da ação 
e da responsabilidade dos governantes que 
os escolheram, e cometer essas decisões a 
colegiados da própria instituição (como o 
Conselho Superior do Ministério Público, 
as Câmaras de Coordenação e Revisão ou 
o Colégio de Procuradores de Justiça), o 
que permitirá decisões mais arejadas, com 
melhor transparência e maior contraste. 

Outrossim, deve-se prever, em reforma 
constitucional, a possibilidade de destitui
ção do Procurador-Geral por conveniência 
ou voto de desconfiança dos próprios mem
bros da instituição. 

4.2 A atuação dos membros 
da instituição 

Impõe-se ainda repensar a atuação dos 
membros da instituição, agora sob o aspec
to funcional. 
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Em primeiro lugar, são desejáveis mu
danças nos próprios membros do Ministé
rio Público. 

Não é demais lembrar que, até há pouco 
tempo, elesadvogavam em diversos Estados 
e até na União. E, ainda hoje, nem todos se 
dedicam com exclusividade à atuação mi
nisterial, porque têm outra função pública 
de magistério, ou outras funções privadas, 
que, dependendo de como são exercidas, 
podem concorrer ou até suplantar a de
dicação ao Ministério Público. Membros 
do Ministério Público há que , direta ou 
indiretamente, mesmo dentro das exceções 
constitucionais, exercem o comércio dire
tamente ou por meio defamiliares, cuidam 
prioritariamen te de suas fazendas ou negó
cios privados, exercem inteJlsa atividade 
político-partidária , ~ o fazem de forma ex
cessivamente absorvente, em prejuízo das 
funções ministeriais. J2 

Além disso, embora se reputem supe
rados os tempos dos Promotores do nada a 
opor e do pelo prosseguimento, e que davam 
o nome e assinavam termos de audiência a 
que não estiveram presentes, ainda é bem 
de ver que, enquanto alguns membros do 
Ministério Público se dedicam ao extremo, 
outros não são nada afeitos ao trabalho. 
Esses deixam habitualmente serviços acu
mulados para os colegas, especialmente 
para os substitutos, passam como gatos 
sobre brasa em cima dos processos, e pro
curam desviar-se de todo e qualquer caso 
mais complexo. Podemos dizer que, ainda 
hoje, uns trabalham muito enquanto ou
tros trabalham pouco ou quase nada - o 
que, aliás, não é problema só do Ministério 

32. A vedação do exerclcio de atividade poIrtico
partidária, hoje vedado sem ressalvas na pane 
permanente da Constituição (an. 128, § 5.°, 
11 , t, da Constituição, com a redação da EC 
4512004), sofreu exceção no ano 29, § 3.°, 
do ADCT, para os que tenham ingressado no 
Ministério Público antes da promulgação da 
Constituição de 1988. 

Público, e sim também da Magistratura, e, 
mais amplamente, é um defeito de caráter 
nada raro na natureza humana. 

4.3 A atividade investigativa 

A vista dos bons frutos da Lei da Ação 
Civil Pública (Lei 7.347/85) e das novas 
atribuições que lhe conferiu a Consti
tuição (CF, art. 129, III), o Ministério 
Público passou a voltar-se mais à ativida
de investigatória , o que não se limita ao 
inquérito civil, mas também compreende 
os demais procedimentos investigatórios 
a seu cargo.33 

Quando necessário, o Ministério Públi
co deve ocupar-se da investigação penal, 
não para assumir ou substituir os trabalhos 
policiais-o que não lhe seria próprio nem 
tfpico -, mas sim para, excepcionalmente, 
conduzir algumas investigações especial
mente nos casos em que a Policia não tenha 
possibilidade, conveniência ou empenho 
em fazê-lo, como quando estejam envolvi
das autoridades governamentais que con
trolam a ação da Polfcia, ou altos policiai§, 
ou pessoas que tenham força econõmica, 
política ou social suficiente para impedir o 
sucesso das investigações policiais ou que 
possam interferir nelas. Não se perca de 
vista que a Polfcia é órgão estatal hierar
quizado, subordinado aos administradores, 
que, não raro, podem estar e estão efetiva
mente envolvidos nos fatos delituosos cuja 
investigação deva ser efetuada. 

Nesses casos, uma atuação mais efetiva 
do Ministério Público na área investigatória 
passa a ser mero corolário de sua privativi
dade constitucional na promoção da ação 
penal pública. Com efeito, quem não tem 
acesso direto aos elementos de convicção 
necessários para formar sua própria opinio 

33. V. nosso livro Oínqutritocívíhnvestigaçõesdo 
Ministério Público, compromissos de ajusta
mentoe audiências públicas , 3. ed ., São Paulo: 
Saraiva, 2008. 

delicti não se pode dizer seja titular priva
tivo da ação penal pública, pois só poderia 
levara juizo aqueles que a Po](cia indicasse; 
além disso, se está a Constituição a impor 
o fim (a promoção da ação penal pública), 
não pode a esfera infraconstitucional negar
lhe os meios necessários e adequados (a 
investigação pré-processual) . Assim agin
do, aprimoram-se os trabalhos do próprio 
Ministério Público e da Po](cia , os quais, 
mais entrosados, sem dúvida melhor servi
rão à coletividade - coisa que até hoje não 
tem ocorrido, num quadro que não pode 
interessar às pessoas de bem. 

4.4 A organização das Promotorias 
e Procuradorias 

Temos ainda que repensar a atuação dos 
membros do Ministério Público em suas 
Promotorias ou Procuradorias. A nosso ver, 
seria desejável uma nova estrutura ffsica 
para as unidades que congregam membros 
do Ministério Público (Promotorias, Pro
curadorias etc.). 

Concebemos essas unidades de manei
ra diferente da que se tem implantado hoje 
no Pais. A nosso ver, não seriam precisos 
tantos membros do Ministério Público, 
sem, porém, infra-estrutura adequada 
- como só no Estado de São Paulo, com 
dois mil Promotores e Procuradores de 
Justiça, num crescimento que, apesar de 
vertiginoso , sequer acompanha as reais 
necessidades. 

Examinando cuidadosamente a evolu
ção dos quadros do Ministério Público pau
lista, que bem conheço, pois a ele pertenci, 
com orgulho, por três décadas, vemos que 
não tem crescido: tem inchado. Cresci
mento é algo harmônico , orgãnico, natural 
e que oferece retomo funcional ao corpo. 
Mas o inchaço é disforme e cria um peso 
inadequado para o corpo, quando não ainda 
lhe acarreta disfunçôes graves e, em certos 
casos, compromete sua viabilidade. 
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Pois é o que está ocorrendo, áno após 
ano, sem que hája uma reação efetiva contra 
esse estado de coisas. Dobram-se de poucos 
em poucos anos os quadros, criando-se uma 
máquina cada vez mais pesada epor demais 
onerosa para o Estado, como no tocante a 

, remuneração, instalações adequadas, infrá
estrutura das Promotorias e Procuradorias. 
E nem por isso a máquina mais pesada será 
mais eficiente. Ao contrário. 

A nossO ver, deveríamos ter poucos 
Promotores ou Procuradores, mas cada 
órgão de execução do Ministério Público 
deveria ser dotado de adequada estrutura 
administrativa. 

Afora algUns casos isolados, o Minis
tério Público não toma decisões funcio
nais colegiadas? ' Por isso, os Promotores 
e Procuradores, como agentes políticos, 
não dependem de deliberações em grupo 
para exercer suas funções e definir suas 
prioridades de atuação. Assim, em regra as 
Promotorias e Procuradorias deveriam ser, 
em nossa concepção, destinadas à estrutura 
de um único agen te politico, que teria toda 
a gama de atribuições ministeriais na área 
de sua átuação. 

O agente político que detenha funções 
autônomas. e independentes, desde que 
não tome decisões colegiadas, deve contar 
com estrutura administrativa própria, a 
ele subordinada, para suporte e execução 
de suas decisões e providências dentro do 
seu campo de competênda, como ocor
re com o Prefeito ou com o Juiz singular. 
Assim também os membros do Ministério 

34. Ressalvadas as hipóteses de atribuição do 
Colégio de Procuradores, do Conselho Su
perior do Minis tério Público e das Ornaras 
de Coorderiação e Revisão, como, para o pri
meiro, quando da ~vis~o de aTtjuivamento 
de inquérito policial de atribuição originária 
do Procurador-Geral deJustiça (Lei8.625193, 
art. 12, XI), ou, para os últimos, quando da 
revisão de arquivament~ de inquéritos civis 
(LACP, art. 9.°, e LOMPU) . 
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Público preciSariam de uma estrutura ad
ministrativa e funcional, concentrada em 
suas Promotorias ou Procuradorias. 

Diminuindo o número de membros da 
instituição e aumentando sua infra-estru
tura nas unidades administrativas, longe 
de termos uma máquihá mais pesada para 
o Estado - e para a sociedade, portanto -, 
teríamos sim maior eficiência na atuação 
ministerial. 

Entretanto, essas Promotorias ou Pro
curadorias coletivas que têm sido criadas 
em alguns Estados - comO em São Paulo, 
onde há Promotorias ou Procurlidorias com 
quase uma centena de membros, cada um 
deles independente dos demais -, a nosso 
ver, estão concebidas equivocadamente, 
Além de termos secretdrios .das Promo
torias ou Procuradorias que estabelecem 
prioridades de serviço administrativos em 
matérias que dizem respeito à execução 
de deliberações de seus próprios colegas, 
temos nelas muitos órgãOS de execução e 
pouca ou quase nenhuma estrutura admi
nistrativa correspondente; seria preferível 
o inverso. Precisaríamos de membros do 
Ministério Público dotados de completa 
estrutura administrativa, subordinada di
retamente ao agente ministerial. 

Assim, por exemplo, numá Comaréa, 
dependendo de seu porte , devería haver 
uma única Promotoria, ou, então, conforme 
o caso, uma Promotoria Cível. outra Cri
minal , uma de onibudsrnan, uma de meio 
ambiente, outra do consumidopetc. A cada 
qual dessas Promotorias corresponderia a 
um único Promotor, que teria estrutura 
própria e adçquada, com assessores jurí
dicos, advogados, estagiários profiSSionais 
bem remunerados (e não apenas estagiários 
academicos), investigadores, peritos, enge
nheiros, contadores, assistentes médicos, 
e até mes~o substitutos legais (advogados 
contratados, que seriam designados pelo 
Promotor para cumprir suas deliberações 
-desde que, de lege fermda , fosse permitida, 

natUràlmente; essa delegaçâo), Enfim, o que 
se pretende é uma estrutUra administrativa 
completa. O membro do Ministério Público 
tomariaasdecisõessobreselnvestiga,oque 
investiga, se denuncia, se arquiva, se propõe 
ação civil, se recorre - o mais caberia aos 
funcionários executar, sempre sob super
visão e direção hierárquica do membro do 
Ministério Público. Naturalmente, as leis 
precisariam ser alteradas, até para permitir
se a delegação.35 

Mesmo numa Capital, cremos que bas
taria , por exemplo, um único Promotor do 
meio ambiente. Assim, haveria uma orien
tação unívoca sobre a política ambiental 
do Ministério Público naquela comarca; o 
cidadão, a imprensa, as autoridades sabe
riam a quem procurar para, em nome do Mi
nistério Público e naquela comarca, serem 
tomadas as providências que a Constituição 
e as leis cometem à instituição na área am
biental. Haveria uma filosofia , um plano de 
trabalho, uma linha de atuação previamen
te conhecida. É natural que esse membro do 
Ministério Público deveria dispor de uma 
Promotoria correspondente, com assesso: 
res, auxiliares, peritos, advogados e técni
cos que iriam dar suporte material às suas 
decisões funcionais. E toda essa estrutura 
- assessores, auxiliares, peritos etc. - seria 
muito menos onerosa para o Estado do 
que se ficássemos de ano em ano a dobrar 
o número de Promotores de Justiça , sem 
dar-lhes estrutura adequada ou, em certos 
casos, estrutura alguma. 

Mas não é isso o que ocorre hoje, nas 
Promotorias existentes. Hoje, ao contrário, 
uma comarca tem vários Promotores, mui
tos deles trabalhando de forma superposta 
na mesma área de atuação, e sem que haja 
uma verdadeira unidade ou harmonia de 
atuação. Mesmo com planos globais de 

35. Constituição, arts. 129, § 2,°; 93, xrv, aplicá
vel por força do art. 129, § 4.· , com a redação 
que lhes deu a EC 4512004 , 

atuação da instituição, que a nada obrigam 
dian te dá independência fundona I de cada 
Promotor, não se pode falar haja uma polí
tica clara e única de atuação institucional 
em área alguma de interesse do Ministério 
Público. 

Por isso, não se vê a necessidade de tan
tos Promotores, o que toma cada vez mais 
difícil acomodá-los fisicamente no fórum, 
harmonizar uma linha deatuaçãoinstitucio
nal em cada Comarca, ou até mesmo buscar 
vencimentos condignos, com quadros que 
antes incham do que crescem, e que acabam 
progressivamente guardando semelhança 
organizacional com o funcionalismo pú
blico em geral, a provocar a realização não 
raro de dois ou mais concursos por ano. 
Para cada Promotor novo que ingressasse 
no Ministério Público, poderíamos estar 
colocando diversos servidores qualificados; 
e para o Promotor que já integra a carreira, 
seria melhor ter uma completa estrutura 
de trabalho do que simplesmente contar 
apenas com mais um colega para dividir o 
já vultoso serviço. O certo seria que cada 
órgão do Ministério Público tivesse sua 
unidade administrativa de apoio. Nesse 
momento, não precisaríamos de tantos Pro
motores, talvez menos do que um terço do 
que hoje temos, mas seria indispensável o 
efetivo suporte administrativo. 

Dotando-se assim cada Promotor ou 
Procurador de infra-estrutura mínima, por 
certo não seriam necessários tantos agentes 
ministeriais. Numa Comarca, multiplicarí
amos muito mais o trabalho de um único 
membro conferindo-lhe infra-estrutura 
administrativa necessária, do que simples
mente multiplicando de tempos em tempos 
o número de Promotores ou Procuradores, 
sem dar-lhes infra-estrutura adequada e 
aumentando o gigantismo e a morosidade 
da instituição. 

De sua parte, a segunda instância dos 
Ministérios Públicos estaduais está a pedir 
não menorreformulação. Hoje, não raro li-
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mitados os Procuradores deJustiça a emitir 
pareceres junto aos tribunais, perdem em 
muito agrandeZá das atribuições ministe
riais, tan to no aspecto ativo como interven
tivo. Trata-se de curioso contraponto coma 

, base da carreira, pois que a maior gama ativa 
e interventiva é apanágio de seus colegas 
de primeira instância, os Promotores de 
Justiça. Daí, justamente quando atingem 
o ápice da carreira, .nâo raro perdem os 
Procuradores de Justiça o encanto em sua 
atuação e podem alguns passar a trabalhar 
de forma muitas vezes apenas burocrática 
e desmotivada. 

Acreditamos devêssemos repensar a 
atribuição atualmente quase que apenas 
parecerista do Ministério Público em se
gundo grau. Sem prejuízo de serem os autos 
remetidos, na forma da lei, à iIl6tituição, 
para o acompanhamento quando se julgue 
necessário, os Procuradores de Justiça de
veriam ser dotados de Procuradorias com a 
mesma organização acima proposta para as 
Promotorias, onde poderiam investigar fa
tos que justificassem sua atuação, ou propor 
as ações civis ou penais de sua competência, 
ou, enfim, fazer as intervenções cabíveis. 
Mediante livre distribuição dos processos, a 
eles, Procuradores, deveriam caber, na esfera 
criminal,. as ações penais originárias dos 
tribunais Ce nâo ao Procurador-Geral); na 
esfera dvel, ficariam com os casos de abran
gência regional, estadual óÍl nacional, como 
em mátéria de interesses difusos ou coletivos 
(enquanto os Promotores de Justiça fica
riam com li atribuição restrita à área de suas 
próprias comarcas). Em outras palavras, 
os Procuradores de Justiça seriam os Pro
motores de Justiça nos casos que exigissem 
papel ativo ou interventivo nos tribunais, 
e também naqueles casos de abrangência 
regional, estadual ou nacional. 

4.5 Uma atuação crítica ' 

A par da reestruturação administrativa 
da instituição, seria mister uma nova me-
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todologUt de trabalho, que nâodispensasse 
uma visão critica das suas atribuições, para 
uma atuaçâo mais eficiente e finalistica
mente mais bem direcionada.36 

Assim, ponto relevante, a ser mudado, 
é que os membros do Ministério Públi
co tenham um posicionamento funcional 
mais crítico, que busque, em cada atuação 
funcional , os fundamentos e aS finalidades 
constituCionais de sua intervenção. 

Há inúmeras atribuições que o Minis
tério Público ainda hoje exercem, mas que 
perderam o escopo. É o caso de sua atuação 
no processo de avaliação de rendas e preju
ízos para pesquisa mineraJ,37 na jurisdição 
voluntária em que não estejam em jogo 
interesses indisponfveis,38 em mandados 
de segurança onde não estej'am em jogo 
interesses socüiis nem indisponíveis, bem 
como em outras situações semelhantes, 
que dévem hoje ser questionadas, à vista 
da atual destinação constitucional do Mi
nistério Público. Com efeito, o art. 129, 
IX , da Constituição, permite que, a par 
das . funções institucionais já cometidas 
ao Ministério Público pela própria Lei 
Maior, a Íegislação inf~aconstitucionallhe 
confira outras atribuições compatfveis com 
sua finalidcUIe. Assim, hoje não mais basta 
que uma lei inCraconstitucional cometa ao 
Ministério Público uma atribuição qual
quer: é mister que essa atribuição se concilie 
com os fins gerais do Ministério Público, 
tais como previstos nos arts. 127, caput , e 
129, da CF. - , 

36. Ainda sobre a análise critica do Ministério 
Público, v:~também , nosso Regimejurldico ... 
cit., Capo 3, e nosso artigo A formação profis
sional e as funções do promotor de Justiça, RT 
686/284. 

37. Dec.-lei 227/67, ano 27, V, e Dec. 62.934/68, 
art. 38, § 2.°. 

38. CPC,an.l.l05.A propósito, v. nosso artigo O 
Ministério Público e a jurisdi~o voluntária, 
RePro 48/217 . 

Desta forma, para defender-se em pro
cessos em que estejam em jogo apenas 
interesses meramente patrimoniais da Fa
zenda, tem esta seus próprios represen
tantes, isto é, os advogados da Fazenda, 
que não se confundem com o Ministério 
Público. Este último só pode exercitar a 
defesa do patrimônio público,}9 não como 
representante da Fazenda, '10 mas como seu 
substituto processual, nas hipóteses em que 
a legitimação ordinária não funcione a con
tento.41 Processos dejurisdição voluntária, 
em que não haja incapazes nem questões de 
estado das pessoas, nem interesses sociais 
ou indisponíveis, também não mais justifi
cam a in tervenção do Ministério Público. 42 

Mandados de segurança ou questões que 
digam respeito a interesses individuais ho
mogêneos de pouca expressão social , em 
que não se discutàmquestões de expressão 
para a coletividade, seja pela sua abrangên
cia, scja pela sua natureza, nem sempre 
justificarão necessariamente a intervenção 
ministerial. 43 

É preciso repensar, pois, a atuação in-. 
terventiva ministerial. 

4.6 A iniciativa legislativa 

Seria desejável que o Ministério Pú bHco 
pudesse ter atitude mais criadora, no que 
diz respeito à iniciativa de projetos de leis 
cuja execução lhe diz respeito. Por traba
lhar com as leis, não raro os membros do 

39. CF, art. 129, 111. 

40. CF, art. 129, IX. 

41. Nessesentldo, V. nosso A defesa. .. cit., Cap. 10. 

42. V. nosso Manual... clt., Cap. 21. 

43. Quanto aos limites para a atuação do Mi
nistério Público nas questões que envolvam 
interesses individuais bomogfneos, v. Sllmula 
7, do Conselho Superior do Ministério Público 
do Estado de São Paulo, elaborada em nossa 
gestão nesse colegiado; v., ainda, nossos A 
defesa ... cit., Capo 4, n. 15,e o inqutrito civil.. 
cit., Cap. 6, n. 10. 

Ministério Público bem podem apontar 
suas falhas. 

Assim, parece-nos que seria desejável 
que, numa eventual reforma constitucio
nal, a Lei Maior conferisse ao Procurador
Geral a iniciativa não só de projetos de lei de 
organização do Ministério Público, como 
já o faz hoje, mas também de projetos de lei 
que dissessem respeito ao exercício de suas 
funções , ou seja, das próprias leis que lhe 
incumbe defender em juízo ou fora dele, 
como na área de suas atribuições penais 
ou civis. 

4.7 O princfpio da obrigatoriedade 

Outro ponto que, segundo pensamos, de 
rege ferenda merece reexame é o problema 
do principio da obrigatoriedade, que hoje 
ilumina a atuação dos membros do Minis
tério Público. 

Embora, em síntese, pudesse ser dito 
ql,le tal princípio consiste na obrigação que 
tem o Promotor de exercer sua atuação 
(não apenas a obrigação de propor a ação, 
como a impossibilidade de dela desistir, mas 
também o dever de intervir num feito, sem 
poder dispor do direito material em litígio), 
veremos que a matéria está a exigir uma 
compreensão menos simplista, e, portan
to, mais completa e adequada do aludido 
princípio.44 

Devemos colocar com clareza a questão 
da obrigatoriedade de agir por parte da ins
tituição: identificando o Ministério Público 
uma hipótese em que a lei lhe imponha a 
atuação, não se compreenderia que ele se 
recusasse a fazê-lo." Assim, não se admi-

44. A propósito, v: nosso artigo O princIpio da 
obrigatoriedade, RT 683/393. Fizemos, ainda, 
a análise em maior profundidade do principio 
da indisponibilidade na atua~o ministerial 
emnossoA defesa ... cit., Capo 4. 

45. Nesse sentido, v. PieroCalamandrel,lstituz;o
ni di diritto processuale civile, 2. ed. , Padova: 
Cedam, 1943, v. 2, p. 469, § 126. 
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te; hoje em dia, salvb ,reStritas hiPóteses 
legais, que o órgão do Ministério PúblicO; 
identificando uma hipóte:;e na qual a lei 
eJiige sUa a'tuação, Se recuse a agir; é nesse 
sentido que se pode dizer, corretamente, 
,que sua atuaÇão lhe é um dever, seja qtun
do se trate de ajuizar uma ação penal, seja 
quando se trate de propor umá ação ciVil, 
seja até mesmo quando se trate de interpor 
qualquer recurso., " 

, TOdavia, acrescente-se; se normalmente 
não tem hoje o Ministério PUblico discricio
narieciade para agir ou deixar de agir qmin
do identifique hipótese de agir, ao contrário, 
tem - e precisa mesmo' ter - a neeessárià 
liberdade para apreciar se Ocorre hlp6tese em 
que sua atuação se torriaob~gat6iia. 
,. Hoje, poucas ~lvasa ~prin~ípio 
da obrigatoriedade existem. ora na área pe
nal, por força das quais se admite de forma 
modestJÍ possao. Ministério Públic~ ,tran
sigir (Constituição,árt. 98, I; Ld 9.®9Í'95, 
arts. 76 é 89), ora na área ciVil, quand6 
tàmbém poderá o Ministériol'líblico deixar 
de agir, satisfazendo-se em algunS casos 
com () compromisso de ajustamento de 
conduta que tome do causador do dano 
(Lei 7}47/85, art. 5.°, § 6.~, com a redação 
da Lei 8.678190).46 ' 

, , Entretanto, a nosso ver, seria o caso, de 
lege ferenda, de mitigar o princípio da obri
gatoriedade em maior medida que já o faz 
hoje a legislação em vigor, não só no tocànte 
às transações penais, como no tocante aos 
compromissos de ajustamento em maté
ria civil. Assim, acreditamos que, sendo o 
Ministério Púl:ilico o titular constituCional 
privativo da ação penal pública, deveriamos 
tirar as últimas conseqüências do princí
pio constituCiOnal, ao adrirlt\i·tranSações 
penaIs verdadeiras, que versasSem direta-

46. CasOs há, iX>r6n, em que opróprto legislador 
vedou, por expresso, a rransigenda em maté
rui clvel, como nas ações da Lei 9.429/92 (art. 
17, § L") . 
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mente o próprio luSpu,drndiestatal; ê, na 
área cível; em defesá de intereSseS metain
dividuais, mais que meros compromissos 
de ajustamento de conduta. deveriam ser 
admitidas verdadeiras transações; natural
mente não como garantias máximas; mas 
sempre como garantias mínimas em favor 
da coletividade.';7 ," 

E mais. Ainda dentro do'estrtrtto de bus
car, de legefemidà; a mitigação do princfpio 
da obrigatoriedade; eternos que seria o caSo 
de conferir maior discrlcionariedade ao Mi
nistério Público em sua atuàção, para que 
pudesse 'melhorescolher ,seus camihhos 
e'sua forma de atuação. Afinal, investido 
como está hoje na defesa de todos os in
teresses sociais e transindividuais, o que 
acaba acontecendo.é que ele mo pode efe~ 
tivamente eleger prioridades; nãonbstante 
os supostos planos de atuação funcional 
previstos em leis locais de organização do 
Ministério Público, Pois é a lei federal que 
impõe suas prioridades de atuação. Assim, 
seria desejável que, em casos determina
dos nalei, pudésse~os cogitar de conferir 
maior liberdade ao Mihistério Público para 
acionar ou intervir nà defesa do interesse 
público, liberdade essa, naturalmente, su
jeita a um eficiente sistema de controle, 
que seria feito por órgãos colegiados dá 
instituição (como o Conselho Superior do 
Ministério Público ou as Câmaras de Co
ordenação e Revisão). Essa liberdade tan to 
mais razoável seria; quando se sabe que, ao 
menos na esfera cível, a legitimação ativa 
do Ministério Público jamais é privativa 
ou exclusiva!S 

Naturalmc;nte, para que o Ministério 
Público possa gozar de maior discriciona
riedade, incluindo maior poder de tran
sação, será indispensável detenha maior 
legitimidade sócia! para tornar essas decisões, 

47. N~sentido , v. nosso Oinqutrito civil... cit., 
Cap.30:32. 

48. CF, art. 129, § L". 

o que só será ptissívelk for aumentando 
o respaldo democrático para a atuação mi
nisterial. 

4.8 ' A divulgação social da instituição 

Outro'ponto que deve ser'enfrentJÍdo é o 
da melhor divulgaçã'o soéial dó Mtnisttrio 
Púbiico. Para buscar maior legitimidade 
em sua atuação, deve o Ministério Público 
prestármaiscontaS do queé,doque faz, dos 
seUs sucessos e mesmo de sUas deficiências 
e erros. Deve recorrer mais à midia. não para 
seus membros aparecuem gratUitatriente, 
nem vermos Promotores e Procuradores 
exibindo-se como vedetes ou astros po
pulares, nem muito menos, é claro, para 
inadmissivelmente divulgar Informações 
sobre às quáis recaia sigilo legal, mas para, 
de modo sereno' e técnico e sem Sensacio
nalismo, prestat contas de sua atuação à 

destinatária final de nossos serviços, que 
é a pOpulaçãO. Palestraliem faculdades, 
clubeS de serviço, entrévistaS, reàliZação de 
audíências públlcás, publicação de avisos 
- tudo isso serve para esclarecere divulgar 
um trabalho sério, cujo destinatário é à 
sociedade que custeia o funcionámento 
do Ministério Público, trabalho esse que 
merece e precisa ser adequada e prudente
mente divulgado. 

5. A Reforma Constitucion;d de 2004 

A chamada Reforma dó Judlcld7iÓ (EC 
45/2004), á páf de divetsas modificações 
constitucionais nó Poder Judiciário e no 
Ministérió Público, preocupou-se espe
cialmen te em instituir um controle exterrio 
sobre essás instituições. Sabemos que con
troleS êxternós são salutateS numa demo
ctacia: fazem parte da '{irópria hanhoni~ 
dos PodereS, inserindo-se em seu sistema 
de freios e contrapesos. O que causa contro
vérsia são os modos de fazê-lo, bem como 
de instituí-los, o que inclui até mesmo a 

questãO de saber Se poderiam ser institufdos 
pelo poder constituinte dmvado. 

A EC 4512004 criou, à semelhança do 
Conselho NaCional de Justiça, ó Conse
lho NaCional do Ministério Publicó (art. 
130-A), cujá constituCionalidade o STF 
reconheceu PÓt maioria. <9 São órgãos de 
riatureia exClusivamente administratfva, 
déstinados a6 corttrole da atividade admi
nisttativa, fuüiÍlcerra e disciplinar da Magis
traTUra edo Ministêtio Público. A pretexto, 
porém; de exercer o poder regtilanientár', 
não podem expedir nortrias ger:lis ê ilbstta
tas, em face da reserva de lei.'" O simples 
fatodeá COnStiniiçâo admitir que éXpeçam 
atos regiilamentaies (arts. 103-B, § 4.·, I, e 
l30-A, § 2.0

, I) não lhes dá o poder de editar 
leis materüiis.$l Enfim, o ConSelho Nacio
nal do Ministério Público não tem 'podei 
nórmativo, nem pode afrontar a aú tonomia 
funCional ê admiriistrativa dó Ministério 
Público, pela qual deve zelar. 52 

. C:ompete ao Conselho Nacional d.o 
Ministério Públieo o controle da atuação 
administrativa e financeira do Ministério 
Púbiico e do cumprimento cios deveres 
funcionais de seus membros, cabendo-lhe, 
ainda: (a) zelar pela autonomia funcional 
e administrativa do Ministério Público, 
podendo expedir atos regulamentares, no 
âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; (b) zelar pela observância 
do art; 37 da Constituição e apreciar, de 
ofício ou mediante provocação, a legalidade 
dos atos administrativos praticados por 

49. ADIn 3.367-DF, InformativoSTF 383 e 419. 

50. Nesse sentido, Lenio Luiz Stn:ck; Ingo Wolf
gangSarlet; Clemerson Merlin Cléve, Umites 
das resoluções do CNJ e do CNMP, O Estado 

, de 5: Paulo, S dez . .2005, p. A-2., 
51. Nesse Sentido, v. MS 26.264, siF Pleno, Infor

mativoSTF. 468; v. , aindà,MS 26.749,26.710e 
Úi.44Q, todos do STF, ainda em andàme·nto. 

52. Sobre os lirilltes do poder regulamentar do 
CNMP. v. a deCiSão do MS 26.264/DF, STF 
Pleno,j. 21.05,2007, Informativo STF 468. 
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membros ou órgão! do Ministérió Plíblico 
da União e dos EStados; podendodescons
tinif-los"revê.~los oufixar prazo para que 
se .adotem as providências necessárias ao 
exato cumprimento da lei,sem p.reju(zo ,da 
competência dos tribunais de contas; · (c~ 
'receber e conhecer das reclamáçOes co~tra 
membros o~ órgã~ doMicistérioP~biico 
da União ou dos EStados, inclusi~contra 
seusseryíços auxiliares, Sem prejuÍZo dá 
competência . disciplinar e correcional da 
instituiçào,podendo avocarproc~s dis
ciplina~ em ~urso, determlnarare~oção, 
disponibilidade ou aposeritadoria com sub-, 
sidios ou proventos proporcionais ao tempo 
de. serviço e aplicar O~trassaDçõe.s .admi
riistrati~as j ~eguradaamp1a defesà;(d) 
rever,. de, oficio ~u ~ediaÍ1teprovocaçãO\ 
os proceSSOs disclplirlarés dem:einbrosdci 
MiniStério Plíbllco da tJriião ou dos EStados 
julgados himenos de;u~ ario;é (e) elaborar 
rdat6rio anual, propondO as pTdvid~ci~ 
que julgát necessárias sobre a situaçã6 do 
MÍnisíérioPUbliCci noPaíS'e àS atividades 

do :~~~thô~ ~ qual d~e i~tégntr a ineri
~agem prestden~ial prct1istáno ait.S4, Xi, 
da ConstitUição. " 

" : ' .:" 

A soctedade brasileira muito dcUao Mi" 
ni5térioPUblico, especialmente a pariit da 
CimstitUiçãode 1988, conferindo-lhe ga
rantias, atribUiçõeS; poderes, orÇàmerito e 
subsidios adequàdos. A institúiÇão, porém, 
preciSa creScer com harmonia, para não se 
tomar pesada e ineficiente. 

Se mais tecebeu', o .MiniStério P\lblito 
précisamaisretribuir, até'pOilfue, passados 
os tempoS em qUe jâ f01uniil iftÍititUição 
pratidunéritedesc~tihécidaCtá. popuIaÇão, 
hoje está Sendo juStamente' Ciidrvezmais 
cobráclo pela sociedade, b iâ'Hãmêilte os 
meios de comunkaçãocorrtentam sua 
atu~ção funcional, apoiáncló7a 'oú criti
cando-:a, conforme o ,caSo; os réus e seus 
patronos não raro combatem as atribuições 
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ministeriais ou 'á forma de seu exercício; 
os parlamentares e governantts;{}e forma 
pendular, ora cuidam de ampliar ora de 
reduzir suas atribuições e garantias, quer 
porquetstejamós membros do Ministério 
Público agindo com sucesso ou não, ou até 
mesm<:Í pté~ísaIneÍ1te pdrttu~eStej:liit inco
iiiódaritlbcis parliifiléniáreS, ôbjetbdé \itii 
is~~Ílthne'rêi cf.(írlveStigliçÕes e processos 
di: improbidade; se hoje ti Miílisteno PÜ" 
blied é truflSelógladÓ, tátilbéin é maiscii~ 
titadó e mais fikall%ádo; os subsídios dos 
membros dó MinistériO PlíbUco São hoje 
questlonadosem editotiais da imprensa e 
pelos populáres, coiSa que não acontecia 
antigamente; diséutem-se suas gatantiàs e 
seus privUégios e chamam-se. muitas vezes 
sem razão ;..de marajds e privilegiados os 
membros da, instituil;ão, olvfdando-sé a 
vida desacrifiCiosque é, para muitos de seus 
membros, embora não para todos eles, um 
trabalho que não tem fronteiras, férias ou 
horários; o comportamento do~Pro~oto
res eProcuradores, mesmo na vida privada, 
passa a sennais estreitamente ligado à ques
tãodo decoroiDstitucional; a população 
não raro identificá o Ministério Público 
com às d~fici~nciaS dajusdça, o que, se a~t 
~eÍ1o ponto é comto, por outro lado cons
titUi generalização excessiva; o fracaSso dó 
combaté estatá1 ao érlmeorganizado, ao 
tráfico de drogas, à violência, à corTtipÇãO 
das autoridades edospoliciais,embora seja 
efetiviunente causado por vários fatores 
sociais, econômicos, políticos, adminis
trativos, jurisdicionais e le'gislativos -', tal 
fracasso é atribufdo também ao Ministério 
Plíblico, que, sem dúvida, deve assumir sua 
parcelá de resf>OnSabilidade. . . " . . . 

, É imperioso fa~ o Ministério PÚblico~ 
autocr1tica:'l alémdeaprimoraros métodos 
de concurso {}~ ingresso e fornecer cursos 
permanentes de atualização profissional 
aos Promotores e Procuradores, é necessário 

53. O aUlJSO d justiça ... clt., p. 228. 

vencei o dÉ'sihi~ ~ 'as déficlaítiâS quê 
alguns' mériibrbsdiHmtifuiÇllô tfiiúevela
do no desempenho de algumas r~levarttes 
tatefàS 'irisd.tútlónaiS: ' .' .. ' 

, De~eâinda sêtditó'qu~~MWstéri6 Pú
blico precisa chegár m.ais é!etlvamatte ao 
povo, para que eStf! sailY.l ôquê ~ inSti~ição 
pode fazer, o que está fazencÍo-e atio que 
não está fazendo, mas deveria fazer. têm os 
membros do Ministério Públi~o o relevante 
dever de atender os necessitados: defender 
a vítima de crimes, o consumidor; li criança 
eo adolescente, os .ldosos, a pessoa com 
deficiência, os acidentados do tnibalho 
a pessoa diScriminada,. ESse atendimeni6 
deve ser dado nllo 56 nos processos; mas 
também fora deles, como é o caso do aten
dimentoditetó àos~pulâres que procuram 
os membros do MiniStério Público. Não 
tem sentido relegar esse atendimento fun
damental aftincfoh!irios e eSíágtários da 
instituição. Devem aiiicládédicár-se Com 

jtisutpftórldade ao combate dá cririlinalida
de, à deCesa do meio ambiehteéào zelo da 
probidade adrrliriisttativ'á, com dedicação 
sempre integdit à ÍllstituiÇão (o que ne~ 
sempre' ocôrre). 

Por outro 1ádo',~rém, éimpérlOso que 
os membros do Ministério Público e do 
Pod~rJudiciário, como órgãos de controle 
que são; sejàm resguardados das pressões 
destinadas a intimidá-los. Sób esse aspec
to , porém, a1gumas vezes se caminha no 
Brasíl em sentido contrário à tendência 
geral nos· vários países democráticos,' nos 
quais se busca ItSsegurar totais condições 
para que os ProrilOtores li ProCuradores 
sejam capazes de adifitptlrna plenitude suas 
atribuições funcionais, deCoTma neceSs.a
rianiénte .responsável, mas sem intimida
ção, énibataçó, perseguição, interferências 
indevidas ou exposição injustificada a res
ponsabilidade civil, penal ou de qualquer 
outra natureza. Segundo as Guide/ines on 
the Role ofProsecutoTsAdoptedby lhe Eighth 
Uníted Natíons Congress on the Preventíon of 

Crlmeand thli Trelitltttllt ofOffei1tlers, ~Sta .. 
tes!!hàll etisUre that ptósectttótS are able 
tOpétfoTtnthéif proCessional fl1nctidns 
WithotititititilldatiOfi; hindrante, hai'ass
ÍDettt. itnproperirtterference or unjtistified 
elépdsure to civU, penal or other liábility". '" 
Aqui éXistém diverSos projetos de emenda 
à Constituição, bem como projetos de leis 
ordinárias, .procurando· responsabilizar 
pessoalmente membros do Ministério Pú
blico que proponham ações que venham a 
ser julgadas improcedentes. Ora, é natural 
que, se. houver abuso de poder, abuso de 
direito ou violação de deveres atinentes ao 
cargo; deva correSponder a responsabiJiza
ção pessoal do agente faltoso; maspara isso 
j;l existem instrumentos próprios, tanto 
na esfera políticil Cimpeachment) ; como 
penal (crimes de fundon;lrio público) , civil 
(responsabilidade patrimonial) e admi
nistrativa (responsabilidade funcional), 
Entretanto, fora daf, quàlquer tentativa de 
responsabilizáção gratuitll dos membros 
do Ministério Público nada mais é do que 
tentativa de Intimidação da Instituição. Et 
pourcaust ... . 

. Enfim, apesar de todas essas dificul
dades; épreds() deiXar claro que, nestas 
t1ltirrlás déCádÍlS; têm sido () Ministério Pú
blico tini C!O's'ql1e mais tem procurado um 
noVo pêrfil iristitúctonal, que cóntinua em 
c6nStlIntc evoluçãO. Mas é m'istéT malot 
legitimaçilo que lhe df respaldo sÓcial, é 

também é rriister um trabalho berri feito 
e eficiente em todos os setores da atua
ção ministeriaL O Ministério Plíblico deve 
continuar à frente de suá própria reforma 
(atuação e organiZação), destinada a acom
panhar a evoluçao social, caso contrário, 
será inevitável que a própria soCiedade faça 
aos poucos seus próprios ajustes e impo
nha suas próprias mudanças, E, para isso, 
não basta limitar-se a discutir propostas de 

54. Havana, Cuba, 27 de agosto a 7 de julho de 
1990. 
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meras mudanças físicas nas Promotorias e 
Procuradorias, ou alterar-se urna ou Outra 
atribuição funcional ou algum instrumento 
de atuação. É preciso também haver mu
danças de base, seja na área constitucional 
e infraconstitucional, seja até mesmo na 

'postura funcional dos membros do Minis
tério Público. 

O efetivo retomo social éa só justificati
va dos instrumentos, atribuições e garantias 
conquistados. E somente quando a própria 
população sentir mais concretamente o 
trabalho do Ministério Público ernseu fávor 
é que as prerrogativas e garantias da Insti
tuição estarão justificadas e asseguradas 
até mesmo em face dos governantes e le
gisladores, e a opinião pública não aceitará 
sejam suprimidas, ao contrário do que hoje 
se dá Impunemente, por meio de reformas 
constitucionais e legais, orquesTradas pelos 
chefes do Executivo e seus aliados, muitos 
deles atuando em benefício próprio. 

Por fim, se em algum momento cuitu
ral do País for efetivamente levado adian
te o movimento visando a conferir maior 
credibilidade às instituições, cobrando-se 
mais seriedade dos polfticose governantes, 
maior respeito às leis por parte dos empre
sários e da população em geral e mais efetiva 
distribuição da justiça - certamente não 
deverá estarareboque o Ministério Público, 
pois sua atual destinação institucional é 

perfeitamente compatível com essa dese
jada mudança de mentalidade. 

Somente assim a crítica da sociedade 
poderá ser favorável à atuação do Ministério 
Público, a quem foram conferidas tantas e 
tão relevantes funções . 
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DA DEFENSORIA 
E DA ADVOCACIA PÚBLICA 

RUBENS ApPROBAW MACHADO 

Presidente do IASP (trltnio 1992-1993· 
1994). Pnsldent< da OAB-SP (tritnio 1998-
1999·2000) . Presidente Nacional da Ordem 
dos Advogados do Brasil (menio 2001 ·2002· 
2003). Advogado. 

"Em todas as nações livres, os advogados 
se constituem na categoria de cidadaos que 
mais poder e autoridade exercem perante a 

sua sociedade" - RUI BARIlOSA 

"Titulo IV - Da Organizaçãodos Po-

deres 

"Capitulo IV 

"Das funções essenciais àjustiça 

"Seção 1II 

"Da Advocacia e da Defensoria Pú
blica 

"Art. 133. O advogado é indispensável 
à administração da justiça, sendo violável 
por seus atos e manifestações no exercicio 
da profissão, nos limites da lei. 

"Art. 134. A Defensoria Pública é insti
tuição essencial à função jurisdicional do 
Estado, incumbindo-lhe a orientação juli
dica e a defesa, em todos os graus, dos ne
cessitados, na forma do art. 5.0

, LXXIV) 

"§ 1.0 Lei complementar organizará a 
Defensoria Pública da União e do Distri
to Federal e dos Territórios e prescreverá 
normas gerais para sua organização nos 
Estados, em cargos de carreira, providos, 
na classe inicial , mediante concurso pú
blico de provas e titulas, assegurada a seus 
integrantes a garantia da inamovibilidade 
e vedado o exercício da advocacia fora das 
atribuições institucionais . (Renumerado 
pela EC 45, de 2004.) 

"§ 2. o Às Defensorias Públicas Estaduais 
são asseguradas autonomia funcional e ad
ministrativa e a iniciativa de sua propos ta 
orçamentária dentro dos limites estabele
cidos na lei de diretrizes orçamentárias e 
subordinação ao disposto no art. 99, § 2.0

• 

(Incluldo pela EC 45, de 2004.) 

"Art. 135. Os servidores integrantes das 
carreiras disciplinadas nas Seções 11 e !ll 
deste Capitulo serão remunerados na forma 
do art. 39, § 4.0

. (Redação dada pela EC 19, 
de 1998.)" 

A interpretação do dispositivo constitu
cionaltranscrito se faz a partir de sua situa
ção no texto da Carta Magna. Não está ele 
posto no Capitulo m, desse Titulo IV que, 
no conceito montesquiano de tripartição 
dos Poderes, indica o Poder judiciário. 

. O art.133, que determina a indispensa
bilidade do advogado na administração da 
justiça, está posto no Capitulo IV (Titulo 
IV) , que indica quais as funções essenciais 
à justiça, entre elas o Ministério Público, a 
Advocacia Pública, a Advocacia e a Defen
soria Pública. 

Essa inserção da advocacia, corno fun
ção essencial à administração da justiça, 
está em seu termo mais amplo, tendo a pos
tura de comando constitucional, de plena 
valia em si mesmo, a fim de permitir que os 
direitos fundamentais e individuais dos ci
dadãos possam ser, na plenitude, exercidos. 
A advocacia não está incluída corno função 
do Poder judiciário, mas sim , repita-se , 
corno função essencial à administração da 
justiça, em seu sentido mais amplo. 

Dessa primeira afirmação , pode-se, 
desde logo, extrair a conclusão que o tex
to do art. 133 tem dois dispositivos, que se 
completam: (a) o primeiro é o que diz: "O 
advogado é indispensável à administraçito 
da justiça". 
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